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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14474.000103/2007­92 

Recurso nº  260.416   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.061  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de maio de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  RIMAPAR LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/08/2005 

Ementa: 

DECADÊNCIA.  

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário Nacional ­ CTN. 

COMPETÊNCIA DO AUDITOR­FISCAL. DESNECESSIDADE DE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL COMO CONTADOR. 

É  competente  para  verificação  da  escrituração  contábil  o  Auditor­Fiscal 
regulamente inscrito no cargo, independente de habilitação profissional como 
contador.  

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. 
REGULAMENTAÇÃO. 

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto 
do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco. 
JUROS/SELIC 
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As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 

Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

SEBRAE ­ INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE 
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO. 

O  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  não  é  competente  para 
afastar  a  aplicação  de  normas  legais  e  regulamentares  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

SALÁRIO­EDUCAÇÃO ­ DECRETO­LEI N.º 1.422/75 RECEPÇÃO PELA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988 

A  Constituição  Federal  de  1988  recepcionou  a  legislação  referente  ao 
Salário­Educação  veiculado  pelo  Decreto­Lei  n.º  1.422/75  (cf.  art.  34  do 
ADCT) 

PEDIDO DE EVENTUAL JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRECLUSÃO 
TEMPORAL. 

A  prova  documental  deve  ser  apresentada  na  impugnação,  precluindo  o 
direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual. 

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

O pedido  de perícia  não  se  constitui  em direito  subjetivo  do  contribuinte  e 
pode  ser  indeferido  pela  autoridade  julgadora  quando  demonstrada  sua 
prescindibilidade. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria,  conceder  provimento 
parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela homologação tácita prevista no art.150, 
parágrafo 4 do CTN, nos  termos do voto do relator. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva 
divergiu pois entendeu que deveria ser aplicado no art. 173, inciso I do CTN. Quanto à parcela 
não extinta não houve divergência. 

 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente),  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix  Thomasi,  Wilson  Antonio  de 
Souza Correa, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  de  contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  as 
remunerações  dos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais,  no  período  01/1999  a 
08/2005,  conforme  detalhado  no  relatório  fiscal  da  notificação  de  lançamento  de  débito, 
lavrada  em  06/10/2005,  com  ciência  pelo  sujeito  passivo  através  de  registro  postal  em 
10/10/2005. 

O relatório fiscal diz que as bases de cálculo foram apuradas através dos valores 
informados  pela  recorrente  nas GFIP’s  – Guias  de Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência Social,  sendo que a NFLD  trata da diferença  existente do  confronto dos valores 
informados e os efetivamente recolhidos através das Guias de Recolhimento – GPS. 

Após  impugnação,  decisão  de  primeira  instância  às  fls.  689/706,  julgou  o 
lançamento  procedente  em  parte,  considerando  que  algumas  GFIP’s  foram  retificadas  e 
apresentadas quando da defesa. 

Inconformada, a empresa interpôs o presente recurso, alegando em síntese: 

a)  a decadência qüinqüenal; 

b)  a nulidade da NFLD porque não foram observados os requisitos formais para 
sua lavratura; 

c)  a incapacidade dos agentes fiscais para examinar  livros contábeis, pois não 
possuem habilitação para tanto; 

d)  a falta de identificação do tributo cobrado, das competências e quais verbas 
são exigidas; 

e)  a ausência de lançamento pela autoridade administrativa; 

f)  que efetuou compensações advindas de recolhimentos indevidos; 

g)  a ilegalidade da Lei Complementar 84/1996; 

h)  incidências  indevidas  como  auxílio­doença,  auxílio­acidente,  licença 
gestante, licença paternidade, aviso prévio indenizado, terço de férias, férias 
indenizadas, abono, gratificações, 13º salário, salário­família, ajuda de custo; 

i)  ilegalidade da cobrança do SAT por Decreto, do salário educação; 

j)  ilegitimidade para a cobrança de contribuições para terceiros; 

k)  inexigibilidade do SEBRAE porque não é microempresa; 

l)  impossibilidade da cobrança de juros com base na SELIC; 

m) que  o  crédito  a  compensar  deve  ser  atualizado  monetariamente  com  a 
aplicação de juros. 
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Requer  a  realização  de  prova  pericial  e  posterior  juntada  de  documentos, 
nomeia  perito  e  elabora  quesitos.  Requer,  por  fim,  o  provimento  do  recurso,  a  reforma  da 
decisão  para  acatar  a  decadência  e  as  razões  expostas,  determinando­se  o  arquivamento  da 
NFLD. 

Não foram oferecidas as contra­razões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Liege Lacroix Thomasi 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Das Preliminares 

A  notificação  refere­se  ao  período  de  01/1999  a  08/2005  e  foi  lavrada  em 
06/10/2005, com ciência pelo sujeito passivo em 10/10/2005. 

A  recorrente  alega  a  decadência  quinquenal  e  com  efeito,  nas  sessões 
plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal ­ STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 
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Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo o pagamento 
antecipado,  observar­se­á  a  regra  de  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso  VII  do  CTN. 
Entretanto,  somente  se  homologa  pagamento,  caso  esse  não  exista,  não  há  o  que  ser 
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o 
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha 
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do 
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173,  inciso  I,  independentemente de 
ter havido o pagamento antecipado. 

No  caso  presente,  se  pode  observar  pelos  Relatório  de  Documentos 
Apresentados,  fls.  288/304  e  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos  Apresentados,  fls. 
305/322,  que  a  recorrente  procedeu  a  recolhimentos  parciais  que  foram  abatidos  do  débito 
havido,  devendo  ser  observado o  prazo  decadencial  exposto  no Código Tributário Nacional, 
artigo 150, § 4º, e excluídas as competências até 09/2000, inclusive: 
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Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Quanto  à  alegada  incapacidade  do  Auditor  Fiscal,  tenho  que  é  inócuo  o 
argumento de que o mesmo não tem competência para efetuar o lançamento em virtude de não 
estar credenciado junto ao CRC – Conselho Regional de Contabilidade, porque tal competência 
é decorrente de lei, não se sujeitando a qualquer habilitação em curso superior específico ou ao 
requisito de registro junto ao CRC. 

Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  por meio  do Agravo  Regimental  no 
Recurso Especial n ° 291937, cujo Relator  foi o Ministro Francisco Falcão, publicado no DJ 
em 27 de agosto de 2001, com a seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO 
ESPECIAL.  FISCAL  DE  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  –  INSCRIÇÃO  EM  CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE ­ DESNECESSIDADE. 

­  "O  fiscal  de  contribuições  previdenciárias  prescinde  de 
inscrição  em  Conselho  Regional  de  Contabilidade  para 
desempenhar  suas  funções,  dentre  as  quais  a  de  fiscalização 
contábil  das  empresas.  Recurso  improvido."(REsp  218.406/RS, 
Relator Ministro  Garcia  Vieira,  D.J.U  25.10.1999,  Pág.  63.)  ­ 
Agravo regimental improvido. 

E,  no mesmo  sentido  firmou  entendimento  o  2º  Conselho  de Contribuintes 
por meio da Súmula de n ° 5, nestas palavras: 

SÚMULA NO 5 

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para 
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe 
sendo exigida a habilitação profissional de contador. 

 

Atualmente,  o  assunto  está  sumulado  pelo  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais, através da Súmula n.º 8: 

Súmula  CARF  nº  8:  O  Auditor  Fiscal  da  Receita  Federal  é 
competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa 
jurídica,  não  lhe  sendo  exigida  a  habilitação  profissional  de 
contador 

Não  vislumbro  a  tese  de  nulidade  da  notificação,  como  arguido  pela 
recorrente,  pois  não  foi  observado  qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e 
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formalização  do  lançamento.  Foram  cumpridos  todos  os  requisitos  dos  artigos  10  e  11  do 
Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurando­lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, 
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 
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A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências 
formais, passo à apreciação do mérito. 

Do Mérito 

A  notificação  teve  por  base  as  informações  prestadas  pela  recorrente  em 
GFIP e o confronto das mesmas com os valores recolhidos em GPS, de forma que se tornam 
inócuas as alegações de que não foram evidenciadas as bases de cálculo. 

As  folhas  de  pagamentos  foram  preparadas  pelo  próprio  recorrente  que 
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos 
segurados, a  incidência sobre as mesmas das contribuições sociais  lançadas pela fiscalização. 
Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo  recorrente  quanto  à  sua 
natureza  salarial  ou  não.  A  base  de  cálculo  considerada  pela  fiscalização  coincide  com  o 
montante de salários informado pelo recorrente. 
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Acrescenta­se,  ainda,  que a partir  de 01/01/99,  com a  implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, os valores nela declarados 
são  tratados  como  confissão  de  dívida  fiscal,  nos  termos  do  artigo  225,  §1°  do  Decreto  n° 
3.048, de 06/05/99: 

Art.225. (...) 

  

§ 1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social 
servirão  como  base  de  cálculo  das  contribuições  arrecadadas  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social,  comporão a base de dados para 
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como 
constituir­se­ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não­
recolhimento. 

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, 
tanto  das  folhas  de  pagamento  como  da GFIP,  caber­lhe­ia  demonstrá­lo  e  providenciar  sua 
retificação; o que, inclusive, foi feito e o crédito retificado pela decisão de primeira instância. 

Portanto,  apreciada  a  regularidade  das  bases  de  cálculo  consideradas  pela 
fiscalização, passa­se ao exame das exações exibidas no  relatório discriminativo analítico do 
débito. Todos os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para 
o  cálculo  das  contribuições  e  todas  as  rubricas  levantadas  decorrem  de  regras­matrizes 
legalmente  criadas  e  que,  portanto,  não  podem  ser  afastadas  do  lançamento  sob  pena  de  se 
negar aplicação aos diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou 
a  autoridade  fiscal  de  demonstrar  ao  recorrente  em  seu  relatório  de  fundamentos  legais  do 
débito  todos  os  dispositivos  legais  e  regulamentares  que  impõem  a  obrigação  tributária  de 
recolhimento 

A  respeito  da  alegada  inconstitucionalidade  da  LC  84/96,  pela  recorrente, 
transcrevo a Ementa do Tribunal Federal Regional da 4a Região :  

EMENTA 

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃOSOCIAL.  LEI 
COMPLEMENTAR N.º 84/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

É  constitucional  a  contribuição  social  veiculada  pela  Lei 
Complementar n.º 84/96. A obediência ao disposto no art. 154, I 
, da CF/88, não significa que a nova fonte de financiamento da 
Seguridade  Social  deve  ser  confrontada  com  os  impostos 
discriminados  na  Constituição,  mas  sim  com  as  próprias 
contribuições  sociais  previstas  no  texto  constitucional.  (RE  n.º 
97.04.20366­7/RS – Rel. Jardim de Camargo. 28/05/98)” 

Também,  já  foi  indeferido  o  pedido  de  inconstitucionalidade  da  LC  84/96, 
por unanimidade pelo Supremo Tribunal Federal – Ata de julgamento publicada no Diário da 
Justiça, Seção I, de 26 de abril de 1996, página 13.078. 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 
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“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

 
 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 
 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

Em razão da natureza do lançamento , dos elementos que foram examinados, 
lhe  deram  suporte  e  do  reconhecimento  das  bases  de  cálculo  pelo  próprio  recorrente,  é 
prescindível  qualquer  diligência  ou  perícia  para  a  necessária  convicção  no  julgamento  do 
presente  recurso,  devendo­se  aplicar  o  disposto  nas  normas  que  disciplinam  o  processo 
administrativo tributário, in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004 
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Art.  11.  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

 

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS 
n.º 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do 
fato de  eventual  erro nos valores  lançados,  independe de conhecimento  técnico e poderia  ter 
sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os 
cálculos poderiam estar incorretos. 

A contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao 
Seguro de Acidente de Trabalho – SAT, seguiu os princípios constitucionais tributários e nos 
moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional ­ CTN, a Lei 8.212/91 tratou da instituição da 
referida contribuição para o financiamento dos benefícios em razão da incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gerador, fixando 
a  base  de  cálculo  e  as  alíquotas  aplicáveis,  restando  ao  decreto  apenas  a  regulamentação  da 
aludida  contribuição,  o  qual,  por  sua vez,  estabelece  os  graus  de  risco  conforme  a  atividade 
precípua da empresa.  

O  decreto  apenas  expressa  os  graus  de  risco  e  o  que  seja  atividade 
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na 
referida  lei.  E,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  se manifestou  a  respeito  do  SAT,  aduzindo, 
inclusive,  a  desnecessidade  de Lei Complementar  para  instituição  da  sobredita  contribuição, 
bem  como  que  não  há  ofensa  aos  art.  195,  §  4º,  c/c  art.  154,  I,  da  Constituição  Federal, 
consoante a ementa a seguir transcrita: 

 “CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. Lei 7.787/89, 
arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. 
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 
154, I; art. 5º, II ; art. 150, I.  

I.  ­  Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho  ­ SAT: Lei 7.787/89, art. 3º,  II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. ­ O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da  mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. ­ As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
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implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, 
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.  

IV.  ­  Se  o  regulamento  vai  além do conteúdo da  lei,  a  questão 
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que 
não integra o contencioso constitucional.  

V. ­ Recurso extraordinário não conhecido”. 

(RE 343.446­2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003) 

Com  relação  à  contribuição  social  para  salário­educação,  sua 
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, 
o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente 
indicado  no  relatório  de  fundamentos  legais,  impedindo  este  órgão  colegiado  de  afastar  sua 
aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de 
26/09/2007: 

Súmula nº 732 

É  constitucional  a  cobrança  da  contribuição  do  salário­
educação,  seja  sob  a  carta  de  1969,  seja  sob  a  constituição 
federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96. 

A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8º, §3º da Lei 8.029/90, com 
redação  dada  pela  Lei  8.154/90,  é  constitucional,  e  não  se  restringe  as  micro  e  pequenas 
empresas. Esse é o entendimento pacífico do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO  CPC.  INOCORRÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
DESTINADA  AO  SESC  E  AO  SENAC.  EMPRESA 
PRESTADORA  DE  SERVIÇO.  INCIDÊNCIA.  REVISÃO  DO 
ENTENDIMENTO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTES. 
ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE. 

1.  Tratam  os  autos  de  mandado  de  segurança  impetrado  por 
CONSERBENS  LTDA.  contra  ato  do  Coordenador  da 
Divisão/Serviço  de  Arrecadação  e  Fiscalização  do  INSS  em 
Recife/PE,  objetivando  desobrigar­se  de  recolher  contribuição 
social  para  SESC,  SENAC  e  SEBRAE.  O  juízo  monocrático 
denegou o segurança, sob o argumento de que é devida a exação 
em  comento  em  face  da  natureza  comercial  da  empresa 
impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF 
da 5ª Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso. Em 
sede de recurso especial, aponta violação aos artigos 535, II, do 
CPC, 110 do CTN, 4º do Decreto­lei nº 8.621/46, 3º do Decreto­
lei  9.853/46,  8º,  §§  3º  e  4º  da  Lei  nº  8.029/90,  além  de 
divergência jurisprudencial. 

2.  O  julgador  não  está  obrigado  a  enfrentar  todas  as  teses 
jurídicas  deduzidas  pelas  partes,  sendo  suficiente  que  preste 
fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante 
em sentido contrário ao pretendido pelo recorrente, constata­se 
que  a  lide  foi  regularmente  apreciada  pela Corte  de  origem, o 
que afasta a alegada violação da norma inserta no art. 535, do 
CPC. 
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3. Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de 
que  as  empresas  prestadoras  de  serviço,  no  exercício  de 
atividade  tipicamente  comercial,  estão  sujeitas ao  recolhimento 
da contribuição social destinada ao SESC e SENAC. 

4. O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 
8.154/90, impõe que o SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será 
mantido  por  um  adicional  cobrado  sobre  as  alíquotas  das 
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º 
do Decreto­Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986,  isto é, as 
que são recolhidas ao SESC e SENAC, sendo exigível, portanto, 
o adicional ao SEBRAE. 

5.  Recurso  especial  improvido.(REsp  691056  /  PE;  RECURSO 
ESPECIAL  2004/0136699­9.  Relator  Ministro  José  Delgado. 
STJ. 1ª Turma. DJ 18.04.2005 p. 235)  

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  AUTÔNOMA. 
ADICIONAL  AO  SEBRAE.  EMPRESA  DE  GRANDE  PORTE. 
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1.  As  contribuições  sociais,  previstas  no  art.  240,  da 
Constituição  Federal,  têm  natureza  de  "contribuição  social 
geral"  e  não  contribuição  especial  de  interesses  de  categorias 
profissionais (STF, R n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento 
de  que  somente  estão  obrigados  ao  pagamento  de  referidas 
exações  os  segmentos  que  recolhem  os  bônus  dos  serviços 
inerentes ao SEBRAE. 

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao 
incremento  da  ordem  econômica  e  social,  que  esses  serviços 
sociais  devem  ser  mantidos  "por  toda  a  coletividade"  e 
demandam, a fortiori, fonte de custeio. 

3.  Precedentes:  RESP  608.101/RJ,  2ª  Turma,  Rel. Min.  Castro 
Meira,  DJ  de  24/08/2004,  RESP  475.749/SC,  1ª  Turma,  desta 
Relatoria, DJ de 23/08/2004. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp  662911  /  RJ;  RECURSO  ESPECIAL  2004/0072911­2. 
Relator Ministro Luiz Fux. STJ. 1ª Turma. DJ 28.02.2005 p. 241) 

TRIBUTÁRIO.  EXIGIBILIDADE  DA  CONTRIBUIÇÃO  AO 
SEBRAE DA PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA 
NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 

1.  Ao  instituir  a  referida  contribuição  como  um  "adicional"  às 
contribuições  ao  SENAI,  SENAC,  SESI  e  SESC,  o  legislador 
indubitavelmente  definiu  como  sujeitos  ativo  e  passivo,  fato 
gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e 
como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90. 

2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles 
que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, 
independentemente  de  seu  porte  (micro,  pequena,  média  ou 
grande empresa). 
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3. Recurso especial provido. 

(REsp  608101  /  RJ;  RECURSO  ESPECIAL  2003/0206919­9. 
Relator Ministro Castro Meira. STJ. 2ª Turma. DJ 04.10.2004 p. 
254) 

Todas as contribuições acima citadas advêm de diplomas legais e o exame da 
constitucionalidade das leis é matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal, não sendo pertinente 
seu  estudo  na  esfera  administrativa,  motivo  pelo  qual,  apenas  estão  apontadas  as  leis  que 
respaldam  o  levantamento  do  débito,  deixando­se  de  se  manifestar  quanto  ao  aspecto 
constitucional das mesmas.  

Quanto  à alegação de  inconstitucionalidade,  ressalta­se que  a  apreciação de 
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a 
de  órgão  revisor  dos  atos  praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, 
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa­se que o 
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das 
normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário  exercê­la, 
especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerá­la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 

Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF se auto­impôs com regra proibitiva nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009  (que aprovou o Regimento Interno 
do CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
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SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 
– DOU de 14/07/2010) 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

A alegação  da  recorrente  de que  procedeu  a  compensação  de  contribuições 
recolhidas  indevidamente  é  inócua,  pois  não  houve  qualquer  referência  ou  demonstração  de 
compensações havidas, por parte da mesma. 

No que tange a compensação, no caso de valores recolhidos indevidamente, 
existe previsão legal consubstanciada no art. 247, §1º, do Decreto n.º 3.048/99: 

“Art.  247.  Somente  poderá  ser  restituída  ou  compensada 
contribuição para a seguridade social, arrecadada pelo Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social,  na  hipótese  de  pagamento  ou 
recolhimento indevido. 

No  processo  em  questão,  não  restou  comprovado  que  a  recorrente  tivesse 
recolhido valores indevidamente que suscitassem compensação. 

Quanto  à  solicitação  de  juntada  de  documentos  a  posterior,  informo  ao 
contribuinte que no processo administrativo, a Portaria MPS/GM nº 520/2004, no art. 9º, § 1º, 
acompanhando os preceitos do art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, limitou o momento 
para  a  apresentação  de  provas,  dispondo  que  a  prova  documental  deve  ser  apresentada  na 
impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual.  

No caso em tela, o contribuinte teve oportunidade durante toda a ação fiscal e 
o  desenrolar  do  processo  administrativo  de  trazer  aos  autos  elementos  que  viessem  a 
comprovar suas alegações ou demonstrar a iliquidez do crédito, o que não se confirmou. 

Por todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para excluir do 
levantamento  as  competências  até  09/2000,  inclusive,  devido  à  extinção  do  crédito  pela 
homologação tácita prevista no art. 150, parágrafo 4 do CTN. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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